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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DIA 07.08.2012   

Secretário: 

Para conhecimento dos senhores vereadores o Ofício nº 120/GP - 29/06/2012 que delibera 

pela aposição de Veto Total ao Projeto de Lei, de autoria do vereador Homero de Miranda 

Leão, que “DISPÕE sobre a exigência de inclusão de placas informativas que contenham 

aviso obrigatório das normas de segurança a serem fixadas no interior e exterior da cabine 

dos elevadores, no âmbito do município de Manaus e dá outras providências”.    

Presidente: 
Lido o Veto, toma o n° 043/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Para conhecimento dos senhores vereadores o Ofício nº 124/GP - 05/07/2012 que delibera 

pela aposição de Veto Total ao Projeto de Lei, de autoria do vereador Isaac Tayah, que 

“CRIA no âmbito do município de Manaus o Programa Táxi - Turismo.”.   

Presidente: 
Lido o Veto, toma o n° 044/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.       
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Secretário: 

Para conhecimento dos senhores vereadores o Ofício nº 119/GP - 28/06/2012 que delibera 

pela aposição de Veto Total ao Projeto de Lei, de autoria do vereador Reizo Castelo 

Branco, que “DISPÕE sobre a entrega da letra do Hino Municipal em eventos oficiais da 

cidade de Manaus”.    

Presidente: 
Lido o Veto Total, toma o n° 045/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 

Para conhecimento dos senhores vereadores o Ofício nº 125/GP - 09/07/2012 que delibera 

pela aposição de Veto Parcial ao Projeto de Lei, de autoria do vereador Glória Carratte, 

que “CRIA a Olimpíada da Paz na cidade de Manaus e dá outras providências”.    

Presidente: 
Lido o Veto, toma o n° 046/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.        
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Gilmar Nascimento, que 
“DISPÕE sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a detecção precoce do 
aumento dos níveis de PSA, no âmbito do Município de Manaus e dá outras providências”.   

Art. 1º As unidades básicas de saúde, do Município de Manaus, vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS, por meio dos 
seus serviços próprios, conveniados ou contratados, deverão assegurar, nas ações públicas de saúde, a realização do exame PSA 
– Antígeno Superficial da Próstata a todos os homens a partir dos quarenta e cinco anos de idade ou partir dos quarenta anos 
para tiver história familiar de câncer de próstata.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 128/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcel Alexandre, que 
“DISPÕE sobre a cessão de servidor público municipal para conselhos municipais”.   

Art. 1º Fica assegurado ao servidor público municipal, quando eleito para cargo em conselhos, o direito de licença com a 
remuneração de seu cargo efetivo, observado os seguintes princípios.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 129/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.      
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcel Alexandre, que 
“ALTERA os artigos: 1º, 2º e 3º da lei n° 273 de 06 de abril de 2011, que DECLARA 
cidades-irmãs a cidade de Manaus e a cidade de Jerusalém, em Israel, e dá outras 
providências”.   

Art. 1º Ficam alterados os artigos: 1º, 2º e 3º da lei n° 273 de 06 de abril de 2011, que DECLARA cidades-irmãs a cidade de 
Manaus e a cidade de Jerusalém, em Israel, que passam a ter a seguinte redação:   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 130/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcel Alexandre, que 
“DISPÕE sobre a instalação de câmeras de vídeo nas áreas externas das agências bancárias 
e dá outras providências”.   

Art. 1º As agências bancárias localizadas no município de Manaus ficam obrigadas a instalar nas áreas de garagem e 
estacionamento, bem como nos acessos frontais e laterais, equipamentos de monitoramento eletrônico.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 131/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.     
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcel Alexandre, que 
“DISPÕE sobre a instalação de semáforos antiapagão, no âmbito do município de Manaus, 
e dá outras providências”.   

Art. 1º Fica o poder público obrigado a instalar semáforos antiapagão, com sistema nobreak ou outra tecnologia em todos os 
semáforos, situados nomunicípio de Manaus.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 132/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Cida Gurgel, que “FICA 
proibida a prática e o ato de grafitar os logradouros públicos da cidade de Manaus”.    

Art. 1º Fica proibida a prática e o ato de grafitar os logradouros públicos da cidade de Manaus, e dá outras providências.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 133/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.      
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiróz, que “DISPÕE 
sobre obrigatoriedade da reserva de mesas e cadeiras para pessoas com necessidades 
especiais e mobilidade reduzida em eventos públicos, e dá outras providências”.   

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva de mesas com cadeiras às pessoas com necessidades especiais e 
mobilidade reduzida em estabelecimentos e eventos públicos.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 134/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiróz, que “DISPÕE 
sobre obrigatoriedade do passe-livre ao acompanhante, credenciado, de pessoa com 
deficiência ou mobilidade reduzida, para uso exclusivo de transporte coletivo, no âmbito do 
município e dá outras providências”.   

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do passe-livre ao acompanhante, credenciado, de pessoa portadora de necessidade 
especial para uso exclusivo no transporte, no âmbito do município de Manaus.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 136/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.    
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiróz, que “DISPÕE 
sobre obrigatoriedade de shopping Center, hiper e supermercados em fornecer carrinhos 
motorizados aos portadores de mobilidade reduzida, idosos, gestantes e pessoas com 
limitação e dá outras providências”.   

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de shopping Center, hiper e supermercados em fornecer carrinhos motorizados aos 
portadores de necessidades especiais e mobilidade reduzida, idoso, gestantes e pessoas com limitação.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 137/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria da Vereadora Vilma Queiróz, que 
“INSTITUI a disciplina extracurricular ‘Oratória’, destinada ao Ensino Fundamental, no 
município de Manaus e dá outras providências”.   

Art. 1º Fica instituído no programa extracurricular a disciplina ‘Oratória’, no Ensino Fundamental, da rede de educação pública 
no âmbito do município de Manaus.   

Presidente: 
Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n° 138/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.    
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Vereador Jaildo dos Rodoviários, que 
“ALTERA a Lei nº 1.616, de 12 de dezembro de 20011, que trata de calibradores de 
pressão pneumáticos nos postos de gasolina”.    

Art. 1º - Acrescenta § 1º, § 2º e § 3º ao Artigo 1º da Lei nº 1.616, de 12 de dezembro de 2011.     

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 139/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Vereador Arlindo Júnior, 
que “CONCEDE o Diploma de Cidadão de Manaus ao senhor Natal Vaz de Lima”.   

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao senhor Natal Vaz de Lima, com base art.162, Inciso IV do 
Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense.     

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 018/2012 e vai à Comissão Especial de Comendas.    
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Vereador Leonel Feitoza, 
que “CONCEDE a Medalha de Ouro “Ana Carolina” a senhora RAIMUNDA 
CELESTINA DOS SANTOS OLIVEIRA”.   

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Ouro AnaCarolina, a senhora Raimunda Celestina dos Santos Oliveira, conhecida como 
“Celestina Maria”, pelos relevantes serviços prestados à cultura manauara, como cantora desde o ano de 1958.    

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 023/2012 e vai à Comissão Especial de Comendas.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Emenda à Loman, de autoria do Vereador Mitoso, que 
“ACRESCENTA o inciso III ao artigo 375 da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
dispondo sobre a criação do Sistema Único de Assistência do Município de Manaus 
(SUAS)”.  

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 375, da Lei Orgânica de Manaus, o inciso III, com o seguinte teor: 
Art. 375... 
III – A descentralização da Assistência Social será regulamentada pelo Município com a instituição do Sistema Unificado de 
Assistência Social Municipal, estabelecendo os mecanismos de regulação e de organização da proteção social sob 
responsabilidade do Poder Público no âmbito local.    

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 006/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.   
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Emenda à Loman, de autoria do Vereador Homero de 
Miranda Leão, que “ALTERA a redação do artigo 261, IV, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus e dá outras providências”.   

Art. 1º - Inclui os pacientes transplantados renais na redação do artigo 261, IV da Lei Orgânica do Município de Manaus, que 
passa a ter a seguinte redação:   

Presidente: 
Em deliberação 
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 007/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 012/2010, 
de autoria do Vereador Jaildo dos Rodoviários , que “INSTITUI medidas de colaboração 
na prevenção e repreensão ao trote telefônico nos serviços públicos de emergência, e dá 
outras providências”.    
Art. 1º  A municipalidade de Manaus envidará esforços com as demais autoridades interessadas na prevenção e repreensão ao 
trote telefônico nos serviços públicos de emergência disponíveis no município de Manaus.   

Presidente:  
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer contrário. O PL será arquivado.  

*Obs.: Se rejeitado o parecer, vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.    
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 074/2010, 
de autoria do Vereador Joaquim Lucena, que “DISPÕE sobre a utilização de 
equipamento (catraca eletrônica) na rede de ensino municipal, no município de Manaus”.   

Art. 1º A rede de ensino municipal deve disponibilizar Catraca Eletrônica, na intenção de fiscalizar a entrada e saída de alunos, 
professores, etc.   

Presidente:  
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer.  
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
De volta de vista, do Vereador Waldemir José: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
190/2011, de autoria da Vereadora Mirtes Sales, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de 
instalação de câmeras com gravação de imagem nos Shopping Centers, centros comerciais 
e restaurantes no município de Manaus”.  

Art. 1º - Torna-se obrigatório a instalação de câmaras de monitoramento e gravação de imagens nos Shopping Centers, Centro 
Comerciais e Restaurantes no município de Manaus.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei.   
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Secretário: 
De volta de vista, do Vereador Waldemir José: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão, ao Projeto de Lei n° 
094/2011, de autoria do Vereador Massami Miki, que “OBRIGA os estabelecimentos que 
comercializam bebidas energéticas, a afixar, em local de fácil visualização, a informação 
dos efeitos de seu consumo e dá outras providências”.  

Art. 1º - Ficam obrigados, os estabelecimentos que comercializem bebidas energéticas, a fixar, em local de fácil visualização, a 
informação de que o consumo deste tipo de bebidas pode causar arritmias cardíacas (taquicardia) e respiratória.  

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 107/2011, 
de autoria do Vereador Jaildo dos Rodoviários, que “ALTERA A Lei n. 1.547, de 10 de 
janeiro de 2011, que “Torna obrigatória a afixação, nas academias de ginástica, centros 
esportivos e nos estabelecimentos similares, de cartaz com advertência sobre as 
consequências do uso de anabolizantes e dá outras providências”.  

Art. 1º Transforma em §1º o Parágrafo único e acrescenta os parágrafos 2º, 3º e 4º ao artigo 1º da Lei n. 1547 de 10 de janeiro de 
2011, com as seguinte redação: § 2º Os cartazes deverão ser fixados nas dependências dos estabelecimentos, em local visível e de 
fácil acesso aos alunos e aos freqüentadores.  

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer.  
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
194/2011, de autoria da Vereadora Lucia Antony, que “DISPÕE sobre o limite máximo 
de alunos por sala de aula da Rede Pública e Privada de Ensino do Município de Manaus e 
dá outras providências”.   

Art. 1º As escolas da Rede Pública e Privada de Ensino do Município de Manaus funcionarão obedecendo ao disposto nesta Lei.  

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à 2ª discussão na forma da lei.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n. 065/2011, de autoria do Vereador Dr. Denis, que 
“INSTITUI uma metodologia de prática adequada de Educação Física para o aluno com 
sobrepeso e obeso e obeso e dá outras providências”.   

Art. 1º - As Escolas do Município de Manaus, do ensino Fundamental e Médio ficam obrigadas a oferecer aos seus alunos com 
sobrepeso e obesos prática de Educação Física adequada às suas condições físicas.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.     
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei nº 005/2012, de autoria da Vereadora Cida Gurgel, que 
“DISPÕE sobre a ordenação de enumeração em todas as ruas e becos da cidade de Manaus 
e dá outras providências”.   

Art. 1º - Dispõe sobre a ordenação de enumeração em todas as ruas e becos da Cidade de Manaus e dá outras providências.    

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n. 009/2012, de autoria da Vereadora Glória Carratte, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais manterem os 
serviços de limpeza do passeio fronteiro ao seu limite dá outras providências”.  

Art. 1º - Cabe aos estabelecimentos comerciais em geral, assim como bares, restaurantes, boates e similares.   

I – Manter os serviços de limpeza do passeio inteiro ao seu imite;   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.      
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Emenda à Loman 
n° 011/2010, de autoria do Vereador Mitoso, que “ALTERA o teor do artigo 347, inciso 
II, da Lei Orgânica de Manaus”.    

Art. 1º Fica instituído o dia 01 de setembro como dia municipal do coordenador do grupo de terceira idade, a ser comemorado, 
anualmente, no primeiro fim de semana do mês de setembro.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer.  
Vai à 4ª Comissão de Educação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao Projeto de 
Decreto Legislativo n° 009/2012, de autoria da Vereadora Vilma Queiroz, que “CONCEDE 
a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao Professor Rodemark de Castelo Branco e dá outras 
providências”.  

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus, ao Professor Rodemarck de Castelo Branco, com base no artigo 162 
do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Em discussão única. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel). 
Aprovado. Promulgação.   
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